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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


	Processo nº 10/2009 – Classe 16  

Assunto:  Habeas Corpus com pedido liminar – Alta Floresta 

Impetrante: Fabíola de Carli

Paciente: Edmilson Constantino

Impetrado: Juízo da 24ª Zona Eleitoral/MT

Relator: Exmo. Dr. José Zuquim Nogueira


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.
Trata-se de HABEAS CORPUS preventivo, com pedido de liminar, impetrado por FABÍOLA DE CARLI, em favor de EDMILSON CONSTANTINO, buscando salvo conduto contra o que aponta como coação ilegal na liberdade de locomoção do paciente por parte do MM. Juiz da 24ª Zona Eleitoral - Alta Floresta.

Sustenta  a impetrante que o paciente teria sido intimado a efetuar depósito judicial dos livros ata da associação, ata  da diretoria e caixa da associação, todos do ano de 2008, em 48 (quarenta e oito) horas,  sob pena de prisão, sem que lhe fosse dada oportunidade de justificar a impossibilidade do cumprimento da ordem judicial.

Entendendo existente motivo para concessão do pedido liminar, V. Exa. concedeu a ordem de habeas corpus, vindo os autos a este Parquet para manifestação.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.
Em primeiro, imperioso ressaltar que, embora haja o dever legal de apresentar a documentação requerida e a negativa colocar o paciente ao alcance do art. 347 do Código Eleitoral, há de ser aberta ao suposto detentor do documento, antes de ser determinada a sua prisão, oportunidade para que justifique o não cumprimento da ordem.

No caso em tela, verifica-se que tal prática não ocorreu, pelo que esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pela concessão definitiva da ordem, confirmando a liminar.

Cuiabá/MT, 06 de abril de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

Procurador Regional Eleitoral

Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,

Fone(65)3612-5041/Fax(65)3612-5084 – premt@prmt.mpf.gov.br


[image: image1.png]